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CREDENCIAMENTO Nº 02.2025

Processo Digital nº 6380/2025

O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob o nº 88.814.181/0001-30, com sede administrativa na Avenida Jorge Dariva nº 1251, por intermédio do

Setor de Compras e Licitações, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CREDENCIAMENTO,

na modalidade INEXIGIBILIDADE, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal  nº 14.133/2021 e do Decreto

Municipal nº 70/2024 e demais legislação aplicável e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos. 

1. OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  procedimento  é  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  JURÍDICAS  INTERESSADAS  EM
PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DO TIPO ROÇADEIRAS,
MOTOSSERRAS,  SOPRADORES,  MICROTRATORES  DE  CORTAR  GRAMA,  MAQUINAS  DE  CORTAR  GRAMA,
PODADOR DE ÁRVORES, CORTADORES MANUAIS A DISCO PARA CONCRETO/ASFALTO E LAVADOR DE ALTA
PRESSÃO ENTRE OUTROS EQUIPAMENTOS, incluindo os insumos e materiais necessários, a serem executados
em regime sem dedicação exclusiva de mão de obra, de acordo com a demanda das Secretarias do Município
de Osório-RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste
instrumento.

ITEM SERVIÇO UNID
QTD.

ESTIMADA
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR ESTIMADO

ANUAL (R$)

1

Serviço técnico especializado em conserto e 
manutenção de equipamentos em motores a 
combustão (roçadeiras, motosseeras, moto podas, 
cortadores a disco, etc.) e modelos diversas ( STHIL e
outras), incluíndo serviço de desmontagem, 
regulagem, conserto, limpeza, lubrificação e 
montagem, peças e materiais.

HORA 397,80 121,67 48.400,32

1.2. As  quantidades  estimadas,  detalhadas  na  tabela  acima,  referem-se  ao  máximo  anual  de  serviços,  que  o
Município poderá contratar.

1.3. Os  limites  quantitativos  referem-se  aos  serviços  a  serem  prestados  por  todos  os  credenciados,  sem
exclusividade e sem garantia de execução individual mínima, de forma fracionada.

1.4. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 70, de 2024.

1.5. A homologação do resultado deste credenciamento não implica direito à contratação.
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2. PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Os interessados em participar deste credenciamento devem estar previamente cadastrados no sítio eletrônico
oficial. Para efetuar o cadastramento, acessar o menu “Autoatendimento”, opção “Emissão de Processo Digital”
https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital.

2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como  firmes  e  verdadeiros  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade  do provedor  do sistema ou do órgão  promotor  do credenciamento  por  eventuais  danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema referido no item
2.1 e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela informação, devendo proceder, imediatamente, a
sua correção ou alteração tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação do interessado no momento
da habilitação.

2.4. É vedado o credenciamento de pessoa jurídica que:

2.4.1. Não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

2.4.2. Esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

2.4.3. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da
Credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.5. Na qualidade de autor e seu(s) advogado(s), que estejam demandando contra o Município na justiça comum
ou especial.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público
do contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do interessado.

2.7. A vedação de que trata o item 2.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.
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3. MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1. As pessoas jurídicas interessadas em participar deste credenciamento deverão encaminhar, exclusivamente por
protocolo eletrônico, através do sítio eletrônico oficial, menu “Autoatendimento”, opção “Emissão de Processo
Digital”  https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/emissao-de-processo-digital, o Requerimento de
Participação e demais documentos solicitados no item 4 deste Edital. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. A  apresentação  do  Requerimento  de  Participação  com  a  indicação  da  intenção  de  se  credenciar  implica
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Termo de
Referência (TR), assumindo o interessado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de
fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidade  e  qualidade
adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.4. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará
também declaração que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que o valor da
contraprestação compreende a integralidade dos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº  14.133,
de 2021, e neste Edital.

3.6. Quando  for  o  caso,  o  interessado  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

4.1. As PESSOAS JURÍDICAS interessadas, visando a sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnico-
profissional, deverão apresentar os seguintes documentos válidos:

4.1.1. REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO, preenchido e assinado pelo representante legal (ANEXO I);

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio  eletrônico
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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4.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

4.2.3. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU:  inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e cópia da Carteira de Identidade ou outro
documento de identificação civil, se MEI ou empresário individual;

4.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.3.3. Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual,  se existirem, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.4. Certidão  Negativa  relativa  aos  tributos  municipais,  extraída  via  internet,  emitida  pela  Secretaria  da
Fazenda/Finanças Municipal,  relativa ao domicílio ou sede da licitante,  abrangendo todos os tributos, na
forma do art. 193 do Código Tributário Nacional;

4.3.5. Certidão Negativa relativa aos tributos estaduais, extraída via internet, emitida pela Receita Estadual, relativa
ao domicílio ou sede da licitante, na forma do art. 193 do Código Tributário Nacional;

4.3.6. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, extraída via internet,
expedida  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  Nº  1.751/2014,  na  forma  do  art.  193  do  Código
Tributário Nacional;

4.3.7. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), extraída via internet, emitida
pela Caixa Econômica Federal, se for o caso;

4.3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), extraída via internet, emitida pela Justiça do Trabalho (TST)
nos termos da Lei nº 12.440/2011;

4.3.9. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, emitida por profissional habilitado da área contábil ou
certidão emitida pela Junta Comercial, provando que a licitante pretender utilizar-se dos benefícios previstos
nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, podendo essa ser substituída pelo comprovante de
Enquadramento no Simples, cuja data de emissão não seja superior a 6 (seis) meses, em relação à data da
abertura da sessão pública (ANEXO II);

4.3.10. DECLARAÇÃO  UNIFICADA,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  de  que  a  licitante  atende  ao
disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal;  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública; e de que não mantém vínculo de qualquer natureza com dirigente do
órgão ou entidade contratante  ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato (ANEXO III).

4.3.11. Alvará de localização do domicílio ou sede da requerente;
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4.3.12. CERTIDÃO  JUDICIAL  CÍVEL,  comprovando  negativa  de  falência  ou  concordata  expedida  pelo  distribuidor
judicial (TJRS) do domicílio ou sede da licitante,  ou autorização judicial para participação em licitação de
empresa/sociedade em recuperação judicial, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada
para abertura da sessão pública;

4.3.13. O Microempreendedor Individual (MEI)  deverá apresentar,  também, a CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL, emitida
pela Justiça Federal da região (TRF 4ª) do domicílio ou sede da licitante;

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a  empresa  prestou  serviços  compatíveis  com  o  objeto  licitado,  no  atestado  deverá  constar:  nome  da
empresa, responsável legal e quantitativos, descrição do serviço.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados de forma digital, preferencialmente
em formato arquivo.PDF.

4.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

4.7. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no portal da Prefeitura -
https://osorio.atende.net/autoatendimento -  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4.8. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação.

4.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não
alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.10. A análise da documentação de habilitação dos interessados inscritos, no decorrer da validade deste Edital, será
realizada a cada período de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste instrumento. Este prazo
poderá ser menor, por conveniência da Administração.

4.11. A comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento.

5. RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, observará o disposto no art.
17 do Decreto Municipal nº 70/2024, e ser apresentado no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de
publicação da decisão, sob pena de preclusão.

5.2. Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  por  meio  eletrônico  através  do  e-mail  licitaosorio@yahoo.com.br,
dirigidos à Comissão de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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5.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados. 

5.4. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

5.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.6. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  sítio  eletrônico  oficial
https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1.

6. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o interessado que:

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pela Comissão de Contratação;

6.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  deixar  de  apresentar  amostra  ou
apresentá-la em desacordo com as especificações do edital;

6.1.3. Não celebrar o Termo de Credenciamento ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Credenciamento, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o
credenciamento;

6.1.6. Fraudar o credenciamento;

6.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal, nos termos do disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

6.2.1. advertência;

6.2.2. multa;

6.2.3. impedimento de licitar e contratar;

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme normas  e  orientações  dos
órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual definido incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 10% (dez por cento) do valor
do contrato;

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

6.7. A sanção prevista no item 6.2.3 será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
previstas  nos itens  6.1.2,  6.1.3  e  6.1.4,  quando não se  justificar  a  imposição de penalidade mais  grave,  e
impedirá o responsável de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Rio
Grande do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8. A  sanção  prevista  no  item  6.2.4  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  da  prática  das  infrações
administrativas previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações previstas nos
itens 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção do item 6.7, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no  prazo de 3  (três)  dias  úteis,  descrita  nos  itens  6.1.3  e  6.1.4,  caracterizará  o  descumprimento total  da
obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  em  favor  do  órgão
Credenciante, nos termos do art. 45, §4º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, facultando à Administração convocar
o próximo credenciado, na ordem de classificação.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de  advertência,  multa  e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida,  que,  se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o
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recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso  e  o  pedido de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo do  ato  ou da  decisão  recorrida  até  que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas  neste  Edital,  não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Municipal.

7. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento
sobre seus termos enquanto o permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail
licitaosorio@yahoo.com.br.

7.3. A Comissão de Contratação responderá à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de 3 (três) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.4. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e
no sítio eletrônico oficial.

8. DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no Edital, será
publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Portal Nacional de Contratações Públicas –
PNCP e também será publicado no diário oficial do município - http://diariomunicipal.com.br/famurs/.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, a Administração poderá convocar o credenciado para assinatura do
Termo  de  Credenciamento,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para
assinar  o  Termo  de  Credenciamento  ou  outro  instrumento  equivalente,  sob  pena  de  decair  o  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e no Edital de credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela Administração, será
de 3 (três) dias úteis, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação,
devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administração.
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9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação,  a Administração deverá realizar  consulta no
Portal  da Transparência do Governo Federal  (CEIS/CNEP)  para identificar possível  impedimento de licitar  e
contratar.

9.5. O prazo de vigência dos Termos de Credenciamento decorrentes deste credenciamento,  será de 12 (doze)
meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse da Administração e anuência do
credenciado,  por  iguais  períodos,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  nos  termos  do  art.  105  da  Lei  nº
14.133/2021.

9.6. A renovação deste credenciamento, por interesse da Administração, se dará após avaliação técnica, conforme
disposto  no  item  14,  pelo  fiscal  do  credenciamento,  até  30  dias  antes  da  data  final,  que  encaminhará  a
possibilidade de interesse de renovação.

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133/2021.

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação
garantirá  a  igualdade  de  oportunidade  entre  os  interessados,  através  de  um  sistema  de  rodízio  entre  os
credenciados em cada item, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda:

10.1.1. Estar localizado em um raio de até 5 km da sede administrativa da Prefeitura, exceto se dentro da área de
abrangência não houver prestador de serviço habilitado;

10.1.2. A ordem cronológica de credenciamento;

10.1.3. Ter disponibilidade para realização do serviço em menor prazo;

10.1.4. A quantidade  de serviços  já  executados no mês,  com o objetivo de distribuir  as  demandas de maneira
equitativa entre os credenciados.

11. ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DESCREDENCIAMENTO

11.1. O  Edital  de  credenciamento  poderá  ser  anulado,  a  qualquer  tempo,  em  caso  de  vício  de  legalidade,  ou
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da Administração.

11.1.1. Na hipótese de anulação do Edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos
ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133/2021.

11.1.2. A  revogação  do  Edital  de  credenciamento  não  repercutirá  nos  instrumentos  já  celebrados  que  dele
resultaram.

11.2. Será realizado o descredenciamento quando houver:

11.2.1. Pedido formalizado pelo credenciado, feito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

11.2.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

11.2.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo credenciado; e
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11.2.4. Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  ou  de  declaração  de  inidoneidade  superveniente  ao
credenciamento; e

11.2.5. Outros eventos detalhados no Termo de Referência.

11.3. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.2.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.4. Nas hipóteses previstas nos itens 11.2.2 e 11.2.3, além do descredenciamento, deverá será aberto processo
administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

11.5. Se  houver  a  efetiva  prestação  de  serviços  ou  o  fornecimento  dos  bens,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o credenciado não regularize a sua situação.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1. O  presente  Edital  terá  prazo  de  vigência  indeterminado  e,  enquanto  permanecer  válido,  permitirá  o
cadastramento permanente de novos interessados,  que preencherem as condições de habilitação previstas
neste instrumento.

13. VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

13.1. O valor a ser pago ao credenciado, conforme o tipo de serviço a ser executado, é o estipulado na tabela do item
1.1, e permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do Edital

13.1.1. No valor da contratação estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

13.2. O Termo de Referência oferece mais detalhes das regras que serão aplicadas em relação às condições e forma
de pagamento.

13.3. O TERMO DE CREDENCIAMENTO detalha os critérios para reajuste do valor estipulado, conforme disposto no §
3º do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.

14. ANEXOS

14.1. São parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.1.1. ANEXO I - Modelo de Requerimento de Participação – Pessoa Jurídica;

14.1.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

14.1.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada – Pessoa Jurídica;

14.1.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Credenciamento;

14.1.5. ANEXO V - Termo de Referência (apresentado em documento separado);

14.1.6. ANEXO V – Estudo Técnico Preliminar (apresentado em documento separado).
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. A participação neste Chamamento Público obriga a pessoa interessada na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital e no Termo de Referência, bem como observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos e, ainda, sujeitando-se às sanções previstas
nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

15.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no
endereço eletrônico https://osorio.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1.

15.4. Mais informações serão prestadas no horário de expediente, no Setor de Compras e Licitações, sito na Av. Jorge
Dariva nº 1251 – 4º andar, pelo tel. (51) 3663-8287 ou através do e-mail licitaosorio@yahoo.com.br.

15.5.

Osório, 18 de março de 2025.

ROMILDO BOLZAN JÚNIOR

Prefeito

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta

Assessoria Jurídica.

Em ___/___/2025.
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ANEXO I

(Papel timbrado de empresa)

REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO – Pessoa Jurídica

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 02.2025

O  interessado  abaixo  qualificado  vem  requerer  sua  participação  no  credenciamento  referenciado,
declarando total concordância com as condições estabelecidos no Edital e seus anexos, o atendimento
aos requisitos para a habilitação e que o valor unitário da contraprestação compreende a integralidade
dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigente nesta data. Para tanto, anexa os documentos válidos exigidos.

Razão Social CNPJ

Endereço Completo

Bairro Cidade Estado CEP

E-mail para recebimento de informações Telefone/Celular
(      )

Representante Legal CPF

LOTE SERVIÇO UNID
VALOR

UNITÁRIO por
serviço (R$)

Marcar “X” em
cada ITEM que

desejar se
credenciar na

tabela “lista dos
equipamentos”

1

Serviço técnico especializado em conserto e manutenção de 
equipamentos em motores a combustão (roçadeiras, 
motosseeras, moto podas, cortadores a disco, etc.) e modelos 
diversas ( STHIL e outras), incluíndo serviço de desmontagem, 
regulagem, conserto, limpeza, lubrificação e montagem, peças 
e materiais.

HORA 121,67 (X)

LISTA DOS EQUIPAMENTOS

Item Qt. Descrição Assinalar os itens

1 6 ROÇADEIRAS MARCA STIHL MOD 220

2 9 ROÇADEIRA STIHL MOD 290
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Item Qt. Descrição Assinalar os itens

3 1 ROÇADEIRA STIHL MOD 160

4 2 SOPRADORES STIHL MOD BR 420

5 2 ROÇADEIRAS TOYAMA MOD TBC63

6 1 SOPRADOR WONDER

7 1 MOTO PODA STIHL

8 1 POLICORTE STIHL MOD TS 420

9 3 MOTOPODA HT75

10 1 MOTOSERRA STHIL MS170

11 1 MOTOSERRA STHIL MS661

12 1 MOTOSERRA STHIL ms361

13 1 MOTOSERRA STHIL ms380

14 1 MOTOSERRA MS193

15 1 SOPRADOR STHIL BT 48

16 1 PERFURADOR DE SOLO STHIL

17 1 MOTOSSERRA STHIL MS 230

18 1 MOTOSERRA STHIL MS 160

19 1 ROÇADEIRA STHIL FD 160

20 1 ROÇADEIRA STHIL FS 220

21 1 GERADOR ENERGIA MATSUYAMA 6500 W A GASOLINA

22 1 MÁQUINA DE CORTAR GRAMA (PREVISTO PARA AQUISIÇÃO)

23 3 ROÇADEIRA STIHL MOD 290

24 1 MOTOPODA HT75

25 1 SOPRADORES STIHL MOD BR 420

26 1 MOTOSERRA STHIL MS170

27 1 LAVA JATO STHIL

28 1 SOPRADORES STIHL MOD BR 420

29 1 SOPRADORES STIHL MOD SH 45

30 1 MOTOPODADOR SH 45
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Item Qt. Descrição Assinalar os itens

31 1 ROÇADEIRA STHIL MOD 160

Estou ciente que falsidade desta declaração me sujeitará às sanções previstas na Lei nº14.133/2021, sem
prejuízo da responsabilidade penal.

Osório, .... de .................. de 2025.

…..................................................................................
Assinatura do representante legal
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ANEXO II

(Papel timbrado de empresa)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 02.2025

Para  fins  do  disposto  no  Edital,  DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  que  a

empresa .................................................................., inscrita no CNPJ nº ............................., cumpre os requisitos legais

para  a  qualificação  como  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP)  estabelecidos  pela  Lei

Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art.  3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar.

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar

nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame.

…..................................................................................

Assinatura digital do profissional contábil
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ANEXO III

(Papel timbrado de empresa)

DECLARAÇÃO UNIFICADA – Pessoa Jurídica

CHAMAMENTO PÚBLICO - CREDENCIAMENTO Nº 02.2025

A empresa ..........................................................................................., CNPJ nº ...................................................,

através  de seu  representante  legal  ...............................................................................,  CPF  nº  ..................................,

abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei, que:

1. Não emprega menor de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos,
salvo menor, a partir dos 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal;

2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4. Não está cumprindo penalidade de SUSPENSÃO de participar de licitações e celebrar contratos com a
Administração Municipal, Estadual ou Federal,  o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas; 

5. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como comunicará qualquer fato ou evento superveniente à
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,  técnica,
regularidade fiscal e econômico-financeira;

6. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão Credenciante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, detentor de cargo político,
em comissão ou função de confiança e que atue na área responsável pela demanda ou contratação;

7. Tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações
objeto deste credenciamento, suficientes e adequadas para o bom desempenho dos serviços, concordando com os
termos exigidos no Edital e seus anexos;

8. Confirma  serem  verdadeiras  as  informações  prestadas  nesta  declaração  e  está  ciente  das
implicações legais e efeitos jurídicos quanto a não veracidade das informações, ficando sujeita às sanções previstas na
Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo do crime de falsidade ideológica do art. 299 do Código Penal, podendo ocasionar no
seu descredenciamento.

Osório, .... de .................. de 2025.

…..................................................................................
Assinatura do representante legal da requerente
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº .....2025

O MUNICÍPIO DE OSÓRIO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF  nº  88.814.181.0001/30,  com  sede  administrativa  na  Av.  Jorge  Dariva  nº  1251,  Centro,  neste  ato
representado  por  seu  Prefeito  Senhor  ROMILDO  BOLZAN  JÚNIOR,  doravante  denominado  CREDENCIANTE,
e ..............................................................,  CPF/CNPJ nº .................................,  doravante denominado CREDENCIADO,
têm  justo  e  acordado  este  Termo  de  Credenciamento,  conforme  Edital  de  CHAMAMENTO  PÚBLICO  -
CREDENCIAMENTO Nº ....2025, as normas gerais da Lei nº14.133/2021, do Decreto Municipal nº 70/2024 e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO

1.1 O  objeto  deste  instrumento  é  a  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LAVAGEM  E  LUBRIFICAÇÃO  DOS
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, incluindo os insumos e materiais necessários, a serem executados em regime sem
dedicação  exclusiva  de mão de obra,  de  acordo com a demanda da  Secretaria  de Administração,  cumpridos  os
requisitos técnicos e legais.

ITEM SERVIÇO UNID
VALOR

UNITÁRIO por
serviço (R$)

Marcar “X” em
cada ITEM

credenciado

1

Serviço técnico especializado em conserto e manutenção de 
equipamentos em motores a combustão (roçadeiras, 
motosseeras, moto podas, cortadores a disco, etc.) e modelos 
diversas ( STHIL e outras), incluíndo serviço de desmontagem, 
regulagem, conserto, limpeza, lubrificação e montagem, peças
e materiais.

HORA 121,67

1.2 A  prestação  de  serviços  será  realizada  por  tipo  de serviço  a  que  o  CREDENCIADO se  habilitou,
conforme assinalado na tabela supra, de acordo com a demanda necessária, sem exclusividade e sem garantia de
execução individual mínima.

1.3 Vinculam o credenciamento, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

1.3.1 Termo de Referência que embasou o credenciamento;

1.3.2 Edital de chamamento;

1.3.3 Requerimento de Participação, preenchido pelo interessado.

2 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência  do credenciamento será  de 12 (doze)  meses,  a  contar  do cumprimento do
disposto no art. 94, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e
anuência do CREDENCIADO, por iguais períodos, até o limite de sessenta meses, nos termos do art. 106 da Lei nº
14.133/2021.
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2.2 A renovação deste credenciamento, por interesse do CREDENCIANTE, se dará após avaliação técnica
pelo fiscal  do credenciamento,  até 30 dias antes da data final,  que encaminhará a possibilidade de interesse de
renovação.

3 DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1 O  Termo  de  Credenciamento  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133/2024,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial.

3.2 O  regime  de  execução  contratual,  estão  descritos  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este
instrumento.

3.3 Os serviços  serão prestados no domicílio  ou sede do CREDENCIADO,  nos termos estipulados no
Termo de Referência.

3.4 Somente o CREDENCIADO será responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato, e, em caso de inadimplência não transferirá ao CREDENCIANTE a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.

4 DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual.

5 DO VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO

5.1 O valor unitário de cada serviço está definido na tabela do item 1.1, sendo o valor anual estimado
deste credenciamento de R$ 715.675,26 (setecentos e quinze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e seis
centavos).

5.2 O  valor  unitário  será  pago  ao  CREDENCIADO,  conforme  o  tipo  de  serviço,  sendo  que  sua
remuneração  mensal  será  apurada  multiplicando  o  valor  unitário  pela  quantidade  de  serviços  efetivamente
executados.

6 DO PAGAMENTO

6.1 O  pagamento  decorrente  da  prestação  de  serviço  objeto  deste  credenciamento  será  realizado
mensalmente, conforme ................ no mês multiplicado pelo valor de R$ ...... (.......) reais.

6.2 No valor acima estão incluídos a integralidade dos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na  execução  e
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3 O CREDENCIADO deverá entregar, ao final de cada mês,  na Secretaria de Administração,  a Nota
Fiscal e o registro das atividades realizadas, devidamente assinada pelo fiscal do credenciamento.

6.4 Do  valor  a  ser  pago  ao  CREDENCIADO,  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  de  impostos
estabelecidos na legislação vigente, se for o caso.

6.5 No caso de atraso no pagamento pela Administração, os valores devidos ao CREDENCIADO serão
atualizados monetariamente da data do vencimento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pro-rata
die do Índice de Preços ao Consumidor – Amplo (IPCA), divulgado pelo IBGE.
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6.6 O  detalhamento  das  demais  condições  e  forma  de  pagamento,  são  descritos  no  Termo  de
Referência.

7 DO REAJUSTE DO VALOR

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de publicação do Edital.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CREDENCIADO, o valor inicial será
reajustado, pelo CREDENCIANTE, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
divulgado pelo IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se para o cálculo a calculadora fornecida pelo Banco
Central.

7.2.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.3.1 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do valor, por meio de termo aditivo.

7.4 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE

8.1 São obrigações do CREDENCIANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de acordo com o Termo
de Credenciamento e seus anexos;

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido  ou serviço  prestado,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em parte,
conforme o caso, às suas expensas;

8.1.4 Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  credenciamento  e  o  cumprimento  das  obrigações  do
CREDENCIADO;

8.1.5 Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO do valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência.

8.1.6 Aplicar ao CREDENCIADO as sanções previstas na lei e neste instrumento;

8.1.7 Cientificar  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pelo CREDENCIADO;

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente credenciamento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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8.2 O CREDENCIANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CREDENCIADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do credenciamento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CREDENCIADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados, se for o caso.

9 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO

9.1 O CREDENCIADO, além da vinculação às regras do edital, terá a obrigação, durante toda execução da
prestação do serviço, de atender às seguintes condições:

9.1.1 Ter disponibilidade de prestar seu serviço de segunda-feira a sábado, em qualquer turno, de acordo
com a demanda que está limitada, no máximo, a 6 (seis) veículos por dia.

9.1.2 Prestar  os  serviços  nas  dependências  do  CREDENCIADO durante  o  horário  comercial.  Conforme
solicitação da Administração, eventualmente poderá ser necessário que a prestação de serviço seja realizada fora do
horário comercial.

9.1.3 Não transferir a terceiros, CREDENCIADO ou não, no todo ou em parte, a execução do objeto deste
credenciamento, sem a prévia anuência do CREDENCIANTE;

9.1.4 O  CREDENCIADO  deverá  entregar  ao  fiscal  do  credenciamento,  juntamente  com  a  Nota  Fiscal,
conforme o caso, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 2) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede;
3)  certidão  que  comprove  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede;  3)  Certidão  de
Regularidade do FGTS – CRF; 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê o inciso XVI do art.
92 da Lei nº 14.133/2021;

9.1.5 Responder, integralmente, pelas perdas e danos que vier a causar ao CREDENCIANTE ou a terceiros
em razão de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou legais
a que estiver sujeita;

9.1.6 Comunicar ao fiscal do credenciamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal, ou acidente, que se verifique no local da execução do objeto;

9.1.7 Cumprir as demais obrigações e responsabilidades, conforme detalhadas no ETP/TR anexos.

10 DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), quanto aos dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação do requerimento de participação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas na
LGPD.

11 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Neste credenciamento, não haverá exigência de garantia contratual de execução, conforme art. 96
da Lei nº 14.133/2021.

11.2 A  garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto  ou  serviço  prevista
especificamente no Termo de Referência.
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12 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CREDENCIADO que:

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra
ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 Não  celebrar  o  Termo  de  Credenciamento  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

12.1.4 Recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  Termo  de  Credenciamento,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o credenciamento;

12.1.6 Fraudar o credenciamento;

12.1.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

12.1.9 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, nos termos do disposto no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

12.2.1 advertência;

12.2.2 multa;

12.2.3 impedimento de licitar e contratar;

12.2.4 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para o CREDENCIANTE;
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12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual definido incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, a multa será de 10% (dez por
cento) do valor do contrato;

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 20%
(vinte por cento) do valor do contrato.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A  sanção  prevista  no  item  12.2.3  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  das  infrações
administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Rio
Grande do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8 A  sanção  prevista  no  item  12.2.4  será  aplicada  ao  responsável  em  decorrência  da  prática  das
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações previstas
nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção do item 12.7, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo de 3 (três) dias úteis, descrita nos itens 12.1.3 e 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão Credenciante, nos
termos do art. 45, §4º, da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, facultando à Administração convocar o próximo credenciado,
na ordem de classificação.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido  por  comissão  composta  por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

12.12 Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das  sanções previstas  neste  Edital,  não exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Municipal.

13 DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO

13.1 São motivos passíveis de descredenciamento, assegurada ampla defesa e o contraditório:

13.1.1 Solicitação formal do CREDENCIADO;

13.1.2 Perda das condições de habilitação do CREDENCIADO;

13.1.3 Descumprimento injustificado do contrato pelo CREDENCIADO; e

13.1.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao
credenciamento.

13.2 O  CREDENCIADO  poderá  a  qualquer  tempo  solicitar  o  seu  descredenciamento,  mediante
comunicação  formal  feita  com antecedência  mínima de 30 (trinta)  dias,  prazo  durante  o  qual  deverá atender  a
eventual demanda existente, sob pena de multa equivalente ao valor pago no último mês pela Administração.

13.3 Nas hipóteses previstas nas alíneas “b” e “c” do item 13.1, além do descredenciamento, deverá será
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade,
na forma estabelecida neste instrumento. 

13.4 A rescisão deste Termo de Credenciamento poderá ocorrer numa das seguintes hipóteses:

13.4.1 Pela ocorrência de seu termo final;

13.4.2 Por acordo entre as partes;

13.4.3 Unilateralmente, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento de
condição estabelecida no edital ou neste instrumento;

13.4.4 Unilateralmente,  pelo  CREDENCIANTE,  por  interesse  público,  devidamente  motivado,  com  aviso
prévio de 30 (trinta) dias ao CREDENCIADO.

14 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e  seguintes  da  Lei
nº 14.133/2021.

14.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação Assessoria Jurídica do CREDENCIANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos
termos do art. 132 da Lei nº 14.133/2021.

14.3 Registros  que  não  caracterizam  alteração  deste  instrumento  podem  ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021
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15 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1 O gestor  do contrato será  o  servidor  previamente designado pelo  órgão requisitante,  nomeado
através da Portaria nº 1422/2024, para acompanhar e monitorar o andamento do contrato em todas as suas fases, até
o recebimento do objeto ou a execução total  do serviço,  nos termos dos arts.  8º e 9º do Decreto Municipal  nº
88/2024.

15.2 Os  fiscais  do  credenciamento  previamente  designados  pelo  órgão  requisitante,  nomeados  pelo
CREDENCIANTE através da Portaria nº ...../2025, para acompanhar, fiscalizar e verificar a perfeita execução do objeto
em todas as suas fases, até seu recebimento, nos termos do art. 8º e art. 10 do Decreto Municipal nº 88/2024, são:

15.2.1 Fiscal titular: ......;

15.2.2 Fiscal suplente: .......

15.3 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelo
CREDENCIADO, podendo proceder ao descredenciamento,  nos casos de má prestação do serviço, que deverá ser
verificada em processo administrativo específico, com garantia à ampla defesa e ao contraditório.

15.4 Sem prejuízo das atribuições comuns e especificas descritas no Decreto Municipal nº 88/2024, o
gestor do contrato e/ou os fiscais do credenciamento deverão atender às rotinas descritas no Termo de Referência, se
for o caso.

15.5 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CREDENCIANTE não exime o CREDENCIADO da
responsabilidade total pela prestação dos serviços e fornecimento objeto do contrato

16 DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CREDENCIANTE,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei
nº 14.133/2021, e demais  normas federais aplicáveis e,  subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As  despesas  decorrentes  deste  credenciamento  serão  custeadas  com  as  seguintes  dotações
orçamentárias: ........... [relacionadas no Termo de Referência]

18 DA PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao CREDENCIANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas  -  PNCP, na forma prevista  no inciso II  do art.  94  da Lei  nº 14.133/2021,  bem como no respectivo sítio
eletrônico oficial, em atenção ao art. 91, caput, da referida Lei.

19 DO FORO

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir os litígios que
decorrerem  deste  credenciamento  que  não  puderem  ser  compostos  pela  conciliação,  renunciando  as  PARTES,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e combinadas, as PARTES firmam, .... vias de igual teor e forma, o presente Termo de
Credenciamento.

Osório, ...... de ........................ de 2025.
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CREDENCIANTE CREDENCIADO

Fiscal Fiscal
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